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A presente pesquisa versa sobre os casos em que o 
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RS atuou no ano de 2013, 
fazendo assim, uma análise sobre o papel e a função social do 
advogado frente à sociedade. 

Destacamos a ética dando ênfase ao seu processo 
evolutivo, a sua história, e ao estudo da moral. Ressaltamos 
também a ética dos advogados e o seu papel na administração da 
justiça, uma vez que, o profissional do direito tem como principal 
objetivo promover a democracia, a cidadania, a equidade e a   
justiça social na sociedade hodierna.   

Por fim, analisamos os processos disciplinares julgados 
pelo Tribunal de Ética do Rio Grande do Sul, no ano de 2013, com 
aplicação de sanções disciplinares para os advogados que  
atuaram em desacordo com o código de conduta profissional. 

 

Análise quantitativa dos processos julgados no ano de 2013 
pela OAB/RS e qualitativa através de estudos doutrinários. 

 
O presente trabalho busca estudar a ética do advogado ou a 

deontologia forense, ou seja, os deveres que regem as condutas e  
atividades dos profissionais do direito. Desta forma é dever do 
advogado conhecer e agir como lhe impõe o seu código de ética, 
estatuto e regulamento profissional e não somente as leis 
existentes no ordenamento jurídico, não ficando limitado somente 
aos processos ordinários do seu cotidiano. 

A função social do advogado é muito importante para a 
sociedade, pois ele zela pela justiça do país. Ele é o “guardião” e   
defensor das leis e de suas aplicações.  Conforme exposto na 
Constituição Federal de 1988, através do seu artigo 133, “o 
advogado é indispensável à administração da justiça, sendo 
inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, 
nos limites da lei”. 

O Estatuto da Advocacia e da OAB, no artigo 2º, exalta que 
o “advogado é indispensável à administração da justiça” e ainda 
“presta serviço público e exerce função social”. Sendo assim o 
advogado, cumprindo a risca o que diz a Carta Magna, tem o 
dever de estar sempre atento as necessidades sociais da 
população transformando a realidade da população e agindo em 
sua defesa a fim de buscar o bem de todos através da celeridade 
jurídica. 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB é órgão seccional 
da entidade que tem competência administrativa e disciplinar, 
possuindo a função de orientar e aconselhar os profissionais do 
direito sobre tudo que envolve a ética. 

Através de nossa pesquisa verificamos que no ano de 2013 
ocorreram mais de 500 processos administrativos onde a OAB/RS 
precisou intervir e aplicar sanções aos profissionais registrados no 
conselho. 
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